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LEI MUNICIPAL Nº. 5.237, DE 26 DE MARÇO DE 2018 
 

 

 

 

      - Dispõe sobre revogação das 

Leis Municipais nº 1.822, de 05 de 

dezembro de 1.985 e 1.269, de 22 

de junho de 1.976. 

 

 

 

 

 

             MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita do 

Município de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal  aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Ficam revogadas as Leis Municipais nº 1.822, de 05 de dezembro 

de 1.985 e 1.269, de 22 de junho de 1.976.         

 

 

      Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                                                                       

Tatuí, 26 de Março de 2018. 

 

 
MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 26/03/2018 

Neiva de Barros Oliveira  

 

 

(Ofício nº 132/AJT/CMT/18, da Câmara Municipal de Tatuí). 

 


